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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Francisco Eduardo Loureiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO nº 136/2026
(Indisponibilidade do sistema judicial do Tribunal – SAJ – nos dias 16 e 17 de maio de 2026)

A Presidência do Tribunal de Justiça, CONSIDERANDO a necessidade de manutenção periódica dos sistemas informatizados deste 

CONSIDERANDO 

COMUNICA 

no mencionado sistema, nos termos do art. 7º da Resolução nº 956/2025.

PORTARIA Nº 10.809/2026

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, o gozo, o fracionamento, o indeferimento, o gozo oportuno, a 

indenização e o pagamento do acréscimo constitucional de um terço 

de férias dos servidores, bem como a antecipação do décimo terceiro 

salário, e revoga a Portaria nº 9.899/2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º

Art. 2º

CAPÍTULO II
DA AQUISIÇÃO, DA ESCALA E DO GOZO DAS FÉRIAS

Art. 3º

Parágrafo único.

não haja interrupção superior a 10 (dez) dias.
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Art. 4º

§ 1º
§ 2º

§ 3º
§ 4º
§ 5º
§ 6º

remanescente da licença.

§ 7º

§ 8º

§ 9º

§ 10.

CAPÍTULO III
DO FRACIONAMENTO, DO INDEFERIMENTO, DO GOZO OPORTUNO E DA INDENIZAÇÃO

Art. 5º
§ 1º
§ 2º

§ 3º

§ 4º

Art. 6º

§ 1º

§ 2º

§ 3º

Art. 7º

§ 1º

§ 2º

reassunção, não subsistindo o saldo remanescente.

Art. 8º
§ 1º

§ 2º

§ 3º

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO DO ACRÉSCIMO CONSTITUCIONAL DE UM TERÇO

Art. 9º

§ 1º

§ 2º

§ 3º
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CAPÍTULO V
DA ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

Art. 10.

Art. 11.

período.

§ 1º

§ 2º

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 15.

Art. 16. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 15 de maio de 2026.

a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, 

SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 143/2026

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMUNICA que, em 25 de junho de 2026
realizada a eleição três vagas no Colendo Órgão Especial 

As inscrições serão aceitas no período de 25 de maio a 03 de junho de 2026, mediante acesso ao mesmo sistema utilizado 
para votação.  

SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas

MINUTA DE COMUNICADO SGP nº 39/2026

Assunto: Cronograma
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